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coNSULToRtA E ASSESSoRTA Ne cesrÃo Dos DADos LEGlsLATtvos DA cÂMARA
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos seis dias do mês de .janeiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo na 00001.20250106/0005-62. Com este fim e para constar, eu, OANIEL

FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como obieto Consultoria

e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando

inclusiveaimplantação,acustomização,amanutençãoeotreinamentoeacompanhamento
do sistema de apoio ao Legislativo,.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA. DFD
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INFoRMAçÕES BÁSIcAs Do REQUISÍTANTE
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Responsá,rl pela &ínanda
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Cargoi

RESpoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMAL|zAçÃo oE oEMANoA

E-maili Tel€Sonc!

Mavícula
01212023

Celular

INFORMAçÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

l. Defin'l(Éo do objeto

ConsultoÍia e assessoria na gestão dos dãdos legislativos da Câmara Municipal de Beberib€, constando
inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do siíema
de apoio ao Legislativo,

Z Justificativa da contratação

A contrataçào de sêrviços dê consultoria e assêssoria paía â gêstão dos dàdos l€gislativos da CámaÍa Municipâl de
Bebêíibe é essêncial para garantir a eficiêôcia e eficácia nã tramitação ê gerenciamento das matérias legislativ-as A
implantaÇão. customizaçâo, manutenÇáo, treinamênto e acompanhamento de um sistema de apoao ao Legislativo são
fundamentais paÍa otimizar o processo legislativo, píoporcionando maior trãnspârênciâ ê acêssabilidadê aos dados paÍa o
público ê parâ os parlâmentares. Atualmente, a Cámãra Municipal dê Bêberibe ênfÍêntâ desafios significativos na
organizaÇão e no acêsso eos documentos lêgislativos, o que pode compíometer e orgenização interna e a preíâçáo de
inÍormeçôes corÍetes à sociêdàde, Com a implêmêntaçáo de6.te slstema. â Câmãíe buscâ modernizâr e automãtizaí sêu
ffuxo de trabãlho, permitindo um mêlhor controlê e acompânhemênto das l€gisleçô€s municipais e facilitôndo o acêsso
público a tais informâçõês. a contíateÉo assêgure que 06 servidoíes designados sêJam dêvidemente treinâdos e
capacitados. o que auryrentará a capâcidade iníitucionel e píoporcionará um ambiente mais integíado ê funcional.
Adicionalmente, essa medida integra-se aos êíorços continuos para cumpri. as normativàs de tíanspaíênciâ ê acesso à
informaçâq confoíme exigido pela legislação vigente. Portanto, a contràlaçáo deía consultorla e âssessoria é uma
pÍioridade ahã pâra a Câmâra Municlpal de Beb€ribe, alinhendc.se aos princípios de efciêhcíe, economicidade e
pubtcidãde previsto6 pêle Leide Licitaçóes

www.cmbeberibe.ce.gov.br



3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

sêquênciãl llem

Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I Loteaínento
Plenelto I g€beÍibê/G
CEP.: 62.8t(F0ü)
CNPJ n. 73.525. 198/ml-O9
E-Mail: !eolÃ!e.@Ítr0Ê!eÍi!Ê.!Ê.8cyJE

Quanüdade Uôidade

Mês

Naturêza dã d€spêsa: 339O39Os
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Consultoria e assessoria nâ gêstâo dos dados lêgislativoi
constando inclusive â implantâçào, e customizâçào, â
manutenção ê otÍêinamênto e acompanhemento do
siíema de apoio eo Legislàtivo,

l2,o

Especificaçáa Assêssorar ao Pleôáíio e aos VeÍeãdoíes de Cámare Municipel nãs tremitâçôe5 des metérias legisletiv'às
durante e após ãs Sessóes Pleôáíias; Cadaírar todas as matéÍias Legislativas no Siíema de Apoio ao Proceso
Legiíativo (SAPL) da Câmara Municipal, com as devidas tramitaçôes até o arquivemênto das m€smas, de modo a
possibiliter a pêsquisa, bem como a organização do fluxo des cliveísâs màtéries lêgislãtivàs, e sâb€c projêtos dê
Emênda à Lêi Orgánice do MunicÍpio; projetos de Lêi ComplementaÍ, Projêtos de Lêi Ordinário. Projetos de Dêcrêto
Legislâtivo, píojetos de Rêsoltlção, lndiceÇôes, Flequêíimentoq Élecuísos, wto6, Pareceres Prévi,os do Tribunal dê
contas, demais proposições e moçôês oíaundas do poder Legislâtivo Municipâl; Íodês com ê dêvidâ numerãÉô
sêquêncaal e e organizãçáo por autor de proposiçâo: Cadastrar todas as normas .iurÍdicas existentes no Município,
oriundas das propo6içõe6 elencôdas no item 22 com as mesmâs êfetiyamente digítalizadas para acesso público;
Cadastrar as normas correlatôs. orJ normas que aherem outras, a fim dê dêmonstrar a legislação üva do Município;
Ofêrecer os linl,s de acesso pârô veiculaí no sÍtio eletrônico do Poder Lêgislãlivo, a fim de po6sibili!âr o acesso público
doscidadãos em geral;Tíeinar e Capacitaros sêrvidoíes locais dêsignados pela presidência da Casa a fim de manusêar
o refeÍido sistema ê assim emitir os relôtóííos necessáraos à Organização clo Depar!âmento Legisletivo da Cesei

CompilaÍ a l.êiOr9ânica do MunicÍpio, bem como o Flêgirnenlo lnteíno deixandoos em têx!o, com a inclusáo de todes
as emendas aprovâdas a si, ficando sempre o texto atuâlizôdo paÍa cada tempo, inclusivê peímitindo â consulta de
texto vigente em cada ano de mod,ficâçôês; O sistema de apoio coôterá obrigatoÍiamente: Módulo de se5são plenáriê;
(Este Módulo tem por objeüvo cadastíar e atualizar a Sessáo Plenária da Casa - Apresenta a Se5são Plenária e sêr
rêalizadâ na data indicada oll que.iá tenha sido rêâlizada cônforme â data selecioôada. Ao sêlecioôâr ã opçáo de
Sessão Plenária. o siíema dgr'erá âprêsentar a Sessão cuja datâ, por pâdrão. sêjâ a meis íêcêntê. Módulo dê mãterias
lêgislativ-ds; Módulo dê normas jurídicâsi Módulo de paíãmêntôíes (Eíe módulo tem poí objeti\r'o cadeírar os
Parlamentãre6 da Casa Lêgislativa - o sistema deveÍá pêrmitir elecioôar a legislâturã com sêus rêspêctivos
pôrlamentare$ o siíemà deve pêÍmitir aindâ o cadêstíamênto de informaçôes sobre 06 Mandatos, Filiaçôes
paÍtidárias e Dependentes do6 parlâmentaíês. Módulo de mesá clketoía; (Eíe módulo tem poí objetivo cadastrar a
Composiçáo da Mêsâ da Casâ Legislâti\rà - O siíema deve permitir ã escolha ume Legislatura pera a qual sêrá
câdastrada a composiçáo da Mesa e em seguida permitií que escolhã Sersão Legisletive em que s€íá cadestradâ a
composjçáo da Mesa, câdaírãmento dos pêrlamenlaíes e sêus respêcti\ós cârgos na mêsâ;Módulo de comissõês;
(Este Módulo tem por objetivo cadãstrer as Comassôês da Câsa Legislâtiv-â e sua composição - o slstema deve permitir
o cadêstramento das comissôes, âs unidâdes deliberativas e os dados básicos tais como seu E-mail; além de um
campo deíinado e documentâr quel é â finãlidede da comiss.ão. Módulo de proposiçôe§ (Este módulo deverá permitir
o cadaslrarnento, àlteraçáo e exclusáo de proposiçôês inÍoímãndo o status {Em elaboraçâo, Enüãda, Recebida,
lncorporada ou Dêvolvidâ Módulo de compilaçóes de normâs juídicêq (Este módulo tem por objetivo indicar o
pârque legêl vigentê do Município. efetuando a compilação dê modo a pêrmitir qu€ a legislação viva sêja êvidenciadâ
parâ o uso público) Protocolo êlêtÍônico de documentoq (Este módulo tem poí objetivo pÍomoveí â píotocolizaçáo
êletrônica das matérias lêgislativ_ds e dos docurnentos administrátivos da Casâ)

Càüálogo: 14057586 - Entidàde

4. Dotâção oÍçamenúria

Prciêb/Árh,tLdê

OXrl.Ol.O3l-(x)Ol2Ool - líanutenção das Âúivkld€s L€gidãtlvs

39O39O5 - Serviço6 Técnico,s Profissionais

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF

a52.t13.663-53

750-450.493-51

NqÍtê

AURNAN ]UNIOE PAULO OE FRÂNçA

RÀMUNDO NONATO AODRICUES DÂ COSTA

Função

MembÍo

Presideôtê
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Beberibê/cE, 06 de janeiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara
Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o
treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,, solicito que seja
autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisiçáo, conforme
especificação a seguir:

sEe otscirçIo qÍD uraD

Consultoria e âssessoíla nà gestáo dos dados legislatlvos, constando
I inclusive a implàntaçáo, a customização, a manutençáo e o treinamento e 12.00 Mês

ãcompanhamento do gistêma dê apolo ôo Legislatlvo,
assessorar ao denário e aos vereàdores da câmara munlaipal nas trômitaçõ€s das matéÍias lêgislàtlvôs durante e âpó5 as
sessô€s plenárias; côdaírâÍ todôs as matérlns legishtivas no sistema de âpoio ao procesgo legislativo (sapl) da aâmara
municipal, com âs devidas tÍômltôções até o aíquivômento das mesmas, de modo a posslbilitaÍ ô pêsquisa, bem como a
organização do l1uxo clas diversas matérias legislativas, a sabêr: projetos de emendà à lei orgânlca do muôlcípio; píojetos de
lel complementar, pÍojêtos de lêl ordhário, projetos de decÍeto leqislativo, projetos de resoluçâo, indicâç6es, requerlmentos,
recursos, vetos, paÍecêres pÍévlos do tÍlbunal de contas, demais proposições e moçóês odundâs do poder leglslàÚvo
munlcipalt todas com a devida numêrôção gequenciôl e a oÍganlzação por autor de proposição; cadôstrar todas as noÍmas
iurídicas existentês ho municÍplo, orlundôs dâs p.oposiçôes elencadas no item 2.2 com as mesmâs êtetivâmente digltôlizadas
pôra acesso públlco; cadastrar às normas corÍêlôtôs, ou normôs que alterem outras, a ffm de demonstrar a legislaçào vlvâ do
município; oÍere(er os links de âcêsso pâra velcúlar no sítlo eletrônico do podêr legislativo, a fim de possibilitar o âcêsso
público dos cldadàos em geÍàl; treinar e càpa<itar os sêrvldorês lo<ôis designados pela presidência da càsa a ffm de
manuseaÍ o refeíldo sistemô e àssim emltlÍ os rêlâtórios necessários à oÍganizàçào do departamento legislatlvo da câsa;
compllar a lel orgânicô do munlcÍplo, bêm como o .eglmênto intemo delxando-os em texto, com a Inclusão de todás as
emendas aprovàdas â si, ll(ando sêmpre o texto âtuallzado para càda tempo, lncluslve pêrmitindo a consulta de texto vigentê
em cadô ôno de modificaçóesj o sistema de apoio conterá obílgâtoriamente: módulo de sesráo pleúÍiâ; (estê módulo
tem por objetlvo cadastraí e atualizar ã sessão plênária dã casa - ôpresenta a sessão plenária a ser reali2adà na dâta indlcada
ou que lá tenha sldo realizadô conforme a dàta sêle<ionôdâ. ôo selêcionâr a opção de sessão plenárla, o sistema deverá
apÍêsêntar a sessão cuja datâ, por padrão, sejà a mais recêntê. módulo de matéílas legislativas; módulo de
noímas jurídlcas; módulo dê parlamentâres; (este módulo tem por objetivo cadastrar os paÍlamêntares da câsa leglslativa -
o sistema deverá pêÍmitir gelealonar a leglslatlra com sêus respêctivos paíamentôres: o sistema deve pêÍmitlr aiMa o
cadaíramento de InÍomaçóeg sobíê os mandôtos, filiôçôes p.rtidárias e dep€ndentes dos paÍlamentôres. módulo de
mesa dirctora; (êíe módulo tem por obietivo cadàstrar a <omposição dô me5a dà casa legislativa - o sistema dêve pcrmltir a
êscolha uma legislatura parà a quàl sêrá cadastrada a composiçáo da me5a e em Seguida permitir que es€olha sessão
leglslativa em que Í€rá <adãstràda a composição da mesà, côdastramento dos parlamentaÍês e seus respectivos cargos nâ
mêsô; módulo de comlssôes; (este módulo tem por obletlvo caclastrar as comissões da casa lêgislôtiva ê sua composição -
o slstema deve permitir o cadastraÍnento da5 comlssôes, ô5 unidàdes dellb€rativas e os dados báslcos tals como 9eú e-mail;
além de um campo destinado â documêntôr qual é a Íinôlidade dô .omlssão. módulo dê proposiçôes; (este módulo deverá
peímlúr o cadàstram€nto, alterôção e er(luáo de proposiçõês informando o status (em elãtloração, enviada, recebida,
lncorporadà ou devolvidâ módulo de compilaçôes de noÍmas jurídl(as: (este módulo tem por obretlvo indicâÍ o paÍque
legàl vlgente do municíplo, eÍetuando a compllaçáo de rnodo a permltir que à leglslação viva seia êvldenclada para o uso
público) protocolo eletrónico dê doaumentos; (estê módulo tem por objetivo promover a protocollzaçáo eletrônica das
matérias leglslatlvas e dos doctrmêhtos admlnlstrôtivos da cesa)

www.cmbeberibe.ce ov.br

-cE
r,,.,la

www. cmbeberibe.cc gov.br

MEMORANDO INTERNO



Rua Antônio Meíio Ribeiro, s/n I Lotêam€
Plenelto | 8€berib€/G
CEP.: 62.8t!(H)ü)
CNP, n. 73.525.198/m149
É-Mail: reDlÂIeIPÍ,EiÊlrdhÊ.§Ê.aQrJf,

-Dwww. cmbberibc.ce.gov.br

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
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DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO lrle OOOO1.2O250106/0005-62

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 06 de janeiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo no 00001.20250106/0005-62.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Beberibe/CE, 06 de janeiro de 2025

sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA Nô ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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Com a manifestaçáo dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.



Câmara llunlclpal de

BrBrntsl
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteam€nto
Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G000
CNPJ n. 73.525.19]8/0CD1-O9

E-Mail: contatoíocÍrúeberibe.ce.sov, br

i:l
Cârnâl': ivl-,,rÔoâl

\"
B:t,s,,oe

owww.cmbcberibc.ce.gov.br

TERMO DE JUITITADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos vinte dias do mês de,ianeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço ,untada aos autos do processo
administrativo no 00001.20250106/0005-62, das cotaçôes de preço.

F
PELA ABERTURÂ DO PROCESSO
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Consultoriâ e âssêssoria na gestâo
dos dados legislati\r'os coníando
inclusivê â implanlação, â

customização. a manutençâo e o
treinamento e acompanhamento
do sistema de apoio ao Legislativo,

Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍüo Pindoba
Aquiraz,/Ceará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 1 / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

Càrnâr: lrl-, rrct

. oe B:t,cr,oe\

E-MaiI rsvgesuopublica@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços n'2O25O'IO7OOO2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmarà Municipal de Beberibe, inscrito(a) no CNPI sob o no 73.525j98/OOO]-O9,
conforme protocolo datado âos setê dias do mês dê janeiro de dois mil e vinte e cinco.

rIEM DEscRçÃo MAPCâ UND, vuNn (Ra) v.Tora(Ral

Têcôoloqia r2'OO Mês s200,oo 62.400,OO

Espêcificãção[ Asessorar ao Plenário e âos \êreadoíes da Câmaía Municipal nas tíâmitaçôes das matérias legislativ-ês durante e após
as Sêssóes Plenáriai Cadastíâr todas ês matérias Legislativas no Sistêma de Apoio ao processo Leglslativo (SApL) dâ Câmara
Municipal, com âs devidas lramilaçóes até o aÍquivamento das mesmas, de modo a possibiliter ô pesquise. bem como ã organizeçáo
do iuxo das divêÍsâs matérias legisla!i\,.âs, a sãbe,: pÍojetos de Emenda à Lei Oígãnicâ do Municfpio; Projetos dê tri Complementaí,
Projetos de Lei ordinário, Projêtos de Decreto Legisletivo, Projetos de Pêsolução/ lndicações, Flequerimento+ Recuísos, \êtos,
pareceres Prévios do Tribunal de Contas, demaís proposiçôes e moçõe6 oriundas do Podê. Legislativo Municipôl;Todas com a devida
numêração sêquencial e a oÍganizâção por auloÍ de proposição;Cadastíaí todas âs normas juÍídicas existentes no Município,
oriundas das proposiçô€s elencadas no item 22 com as mê5môs efetivâmente digitelizadâs perâ eceÉso públko;CadaíÍeí as normas
correlateq ou normas que alterem outÍas, a fim dê demonstrar ê lêgislação viva do MunicÍpio; Oferêcer os links de acesso pâra
veiculãÍ no sÍtio eletíônico do poder Legislativo, a Íim de possibilitar o acesso público dos cidadãos em geÍel;Tíeiner ê Capacitar 06
servidores locais designados pela Presidência da Casâ a fim de manusear o referido sistema e assrm emitir os relatório6 necessiírios à
Organização do Departamento Legislativo da Casâ;Compilàr ô Lei OÍgànica do Município, bem como o Flegimento lnteíno dêixando-
os em texto, com ô ihclusão de todes es emendâs eprovedas a si, licando sêmpre o texto atualizado para cada tempo, lnclusive
permitindo â consulta de texto ügênte em cedâ âno dê modificaçôêq O sistema de apoio conterá obrigatoriamente: Módulo de
§essão plenária; {Eíe Módrrlo tem poí objetivo cadaíra. e atualizar a Sessáo plenária da Casã - Apresenta a Sêssão plenáíia â seÍ
realazâdâ na dâta indicada ou que já tenha sido rêali2àdô conforme â datâ sêlêcionada. ao selecionaí a opçáo de Sessão Plênária, o
siíemê deverá apÍesentar a Sessâo cu.ia da!a. por padrão. seja a mâis rêcente. Módulo de matérlas legi§latúàs; Módulo de normas
jurÍdicês; Módulo de perlementarês; (Eíe módulo têm por objetivo câdestíeí os parlemêntaresda Câsâ Legiíativa -o sistemê devêrá
pêímitií sêlecioneí e lêgislatura com sêus rêspêctivos parlamenÉíes: o sisteme de\/e pêímitiÍ ainda o cadâírêmento de informeçõês
sobre os Mandatos, Filiaçõês panidárias e Clependentes dos parlãmentares- Módulo de mesã diíetora; (Este módulo tem por objetivo
cadaslrâr a Composação da Mesa da Casâ Legislativa - O siíema dêve pêrmitií â escolha uma Legislatura paÍa a quôl seré côdâírôda
â compo6ição de Mesâ e em seguida permitií quê escolhe sessão Legislativa em que sêíá cadastíada e compcição da Mesa,

cadeíÍeínento dos paílamentares e sêus Íespêctivos caígos nã mesà; Módulo de comissóeg; (E§e Módulo lem poí objetivo câdastÍar
as Comissóes da Câsê Lêgislatiya e sua composiÉo - o shema devê pêrmitk o cadaíramento das comiss&s, as unidades
deliberativas e os dados básicc tais como sêu E-mail; além de um câmpo destinado a documentar qual é a finalidade da Comissáo
M&ulo dê proposiçóe$ (Estê módulo deveÍá peímitir o cadâstramento, âltêrâção ê exclusáode píoposiçóes informando ostatus (Em
elaboração, Enviâdâ. Recebida, lncorporada ou De,/olvida Módulo de compilâçôes de normasjurídicas; (Eíe módulo tem poí objetivo
indjcar o peíquê legal vigente do Município. efetuâôdo e compilàção de modo a permitir que â legiíaçáo vi'rà seja evidenciada para o
uso público) protocolo elêtrônico de documentoE; (Este módulo tem poí obj€tivo promover a pÍotocolizâçáo eletíônicâ des metéÍaas
leqislativas e dos documentos administrativos de casa)

Âssinedo eletíonicâmente porcarlos Neyb6ôn Ferreira Pires, CpÉMF em lrol2o25 Para v-alldar as
infoímeçôês aponte a câmâra do seu celulãí para o QÊ{ODE ou acessê: pídêíêÍeí€írci.Lm2âtecíPlloh{?n}QlêràlidâÍ-
píopoda-fun€cêdoÍ/ e informâr o código: €g€fu:t70clo2dne{aa7bB<ra€€AaAo6

QTD.



Rodovia CE 040, Km 13 - SÍüo Pindoba
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.70G000
cNP J tt.47 7.42t / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

rls-lL '
Cànar; ill;,r,crnal

RSt|â
oe Be[,c,,oe

D

E-Mail: rsvgestaopublica@hotmail.com

A pÍesente proposta importa no montante totâl de R$ 62.400,00 (sêssenta e dois mil, quatrocentos
reais)

Prazo de validade da pÍoposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensâl

Condiçôes de pagamento:12 meses

Declaro que na presênte proposta de preço estão inclusos todos os impostos, tãxas, fretês e demãis
despêsas incidentês sobrê o objeto da pêsquisa de preço.

Assjnado eletronicemênte poí Carlos Neybsoh Feíreirâ Pir€1 CPFIMF No *166.943-É em lVOl2O25 pare validâr as
informeçóes aponte a câmârâ do seu celulaí para o QçlcoDE ou acesse:píêcodêíefeíenciam2ate<r,Phg*?tr{+QlêCider
píopoda-Íoínecêdoí/ e informaí o código: 68€So3l7@O2dTl€fa47bl3.l.kef548o6



Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍtio Pindoba ,:r^ tr_

R
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.700-000
cNP J I 1.477.421 / 0001-24
Fone (85) 98105.1974

{ci,;;
\ .ie e:

rl-,,rCrnai

-,'ir,oC'\0
cEsrÁo PúBL cA E-Mail rsvgestaopublica@hotmail.com

PROTOCOLO
PESQUISA DE PREçOS N"2O25O]O7OOO2

OBJEÍO: Consultoria e assessoria na gêstão dos dâdos legislativos da Câmara Municipal de Beberibe,

constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e

acompanhãmento do sistema de apoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NOMíRAZÃO SOCIAI.J RSV GESTÂO PÚBLICA

c PFIC N PJ: r1.477 .421 / OOO1 -24

ENDEREço: Flodovia cE 04O , ín
COMPLEMENTO: KM ]3

MUNICÍP|O: Aquiraz ESIADO: Ceará

EMAIL: rsvgêstaopublica@hotmail.com

t.El.M: -- 11c4457

BAIRRO: Pindoba

cEP 6].700-000

TELEFONE: (85) 3033-1974

Declaro para todos os fins dê Direito, que recebi a pESQUISA DE pREçOS suprà citada, emitida aos

sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respêctivo Termo de

Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Assinedo etetronicâmente poíCa os Neyb6on Feíeira Pires, CPF/MF N" *.766.941_d em l3lO1/)O2S Pare vâlidar as

infoÍmaçóes aponte a cáma;a do seu cetutar pâíâ o QRCODÉ ou ace.sê: píêcodêíêíêíeoc&LÍÍúatecrfligÍ+fi+klaêêlidaÊ
pÍopda-foÍnecêdot/ e infoímar o código: 688o5/Od@dTlc,Ía47bl3d4e€fj4m6



#

PROPOSTA DE PREçOS

Encaminhamos nossa pÍopostã eletrônica, âlusiva à Pêsquisâ dê Preços no 2o25ol0looo.2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, inscrito(a) no cNPl sob o n" 73.525.198/Ooo'l-o9,
conforme protocolo datado aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vintê e cinco.

ITEM DEscRlÇÃo MARCA QTD. UND- v uNrr. (Rl) vrorA,l.(e3)

Consultoria e assêssoria na gêstão
dos dâdos leqislativo6, coníando
inclusive a implantâçáo, a

cuíomizaÉo, a manutenção e o
tíeinâmento e acompânhamento
do siíême de epoio eo Legislativo,

Servico rzoo Mês 5.225,OO 62700,OO

Especiflcaçáo: Assêssorar ao Plenário e aos Vereâdores da Câmara Muôicipal nês tramitações das matérias legislati\ràs duíantê ê aÉs
es Sessôês Plênáraas; Cãdastíaí todâs as matérias Lêgislâtiyâs ho Siíêma de Apoio ao píocesso Lêgislativo (SÂpL) dâ Cãmãíe
Munacapal, com as dêvidas trâmitações até o aíqurvamehto das rne§mas, de modo a poEsibilitaÍ a pêsquisâ. bem como ô orgânização
do fluxo das diversas matéíias legislati\ras, a sabêri Píojetos de Emêndâ à Lei Orgànica do Município; projetos de Lêi Complêmentar,
Projetos de Lêi Ordinário. projetos de Decrelo Legislativo, projetos dê RêsoluÉo. lndicãçôeE Elequeíimentos, ElêcursoE \êtos,
Perecêres Pr&ios do Íribunal dê Contâs, dem.is proposiçóes e moçóês oriundas do Poder Lêgislatúo Municipâl;Todãs com a devida
numêraçâo s€quencial e a organizaçáo poÍ autor de proposiçáo; CadastÍaÍ todas as noímas jurídicas exiíente5 no Municífio,
oriundas das proposiçôês elencadas no item 2,2 com as mesmas efêtivamente digitalizadas pâra acesso púUico; CâdâíÍar as normâs
correletas, ou normas que alterem outrâs, a fim dê dêmonÍrar a lêgislaçáo viva do Município; Of€íecer os links de ecesso paíe
veicular no sitio eletíônico do Poder Lêgislativo, a fim dê possibililar o acesso público dos cidadãos em gerel;Trêinar e Capaciter os
sêrvidorês locâis designados pela PÍêsadência dê Câsa ã fim dê rnanusêaÍ o reÍeÍido siíema e assim emitir os íeletóíios necessiários à

Orgânizaçâo do Departamênto Legislatjvo da Casa;Compilar a Lei Orgânka do Município, bem como o Flegimento lnteíno deixando-
os em texto, com â inclusâo de todas âs emendas aprovâdas a si, ficando sempíe o texto atuali2âdo paía cada tempo. inclusive
permitindo â consuha de texto vigêhtê em cade âno dê modificeçô€s;O sistêmâ dê apoio conterá obrigatoÍiamente: Módulo de
sêssâo plenáÍiâ; (Ese Módulo tem poÍ objêtúo câdâírar e etualizãí e S€ssão plenáíie dâ Câsâ - Aprêsênta a Sessão PlenáÍh a ser
rêalizada na data indicada ou quejá tenha sido reãli2adô conforme â datâ selecionada. Ao selecionaÍ a opçáo de Ses,sào plenária, o
sistema deverá apresentar a Sessáo cuja data, por padrão, seja a mãis rêcentê. Módulo de matérias legislativaE Módulo de normas
jurídicas; Módulo de pãÍlem€nte.es; (Eíe módulo tem por objetivo cadastrâr os paílamentaíes da Case Legislãtivâ -o sistemâ deverá
peímitir sêlecioner e lêgislatura com seus respêctivos parlâmêntarês; o gíema deve permitir âinde o cadestêmento de inÍormaçôes
sobíe os Mandato6, Filiaçôês Partidárias ê Depêndêntes dos Párlâmentares Módulo cle mes,ã diretorã; (Este módulo têm por ob.ietivo
cadôírôÍ â Composição da Mesâ da Casa Legislati!€ - O siíema deve permtir a êscolhâ uma Legislstura pars a qual será cadastíado
a composiçâo da Mesa ê em seguida permitir quê escolha Seisâo Legislativa em qu€ será cadaírada â composição da Mesa,
cadâíramento dos parlamentares ê seus respêclivos cargos nâ m€sã; Módulo de comissôes; (Eíe Módulo tem por objetivo câdaírêr
es Comissõês dâ CÀsa Legigativa e sua composição - o siíeme devê p€rmitir o cadastramenlo das comissóês, as unidactes
delibêrati\ras e os dados Mícos tais como seu E-mail; ãlém de um campo dêstinado a documentâr quâl é ê finalidade dâ Comissão.
Módulo dê proposiçóes; (Eíe módulo de reíá permitir o côdôíramênto, alteraçâo e exclusão de proposiçóes infoÍmando o status (Ém

eleboíaçâo, Enüada, Recebida, lncorporada ou DevoMda Módulo de compilãçôês de normasjurídicas; (Eíe módulo tem por objetivo
andicar o perque legal vigeote do MunlcÍpiô, efetuendo a compileção de modo e permitir que a legislação viva seja evideôciedâ pâre o
uso público) Píotocolo eletrônico de clocumeôtos; {Este módulo tem poí objetivo promover a protocolização elêtrôôicá dâs matéries
legislativas e dos documentos administíôtivos da Casâ)
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A presênte proposta importa no montantê total de R$ 62.70O,00 (sessenta ê dois mil, sêtecêntos reais)

Prazo de validade da proposta:60 dias

Forma de pagamento: Mensal

CondiçÕ€s de pagamento: l2 mêses

Declaro que na presênte proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes ê demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

: easydataltda@smail.com

-ro
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PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O',lO7OOO2

OBJETO: Consultoriâ ê assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmarà Municipal de Beberibe,
constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o trêinamento e
acompanhamento do sistêma de apoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NoME/RAzÃo soctAti EASY DATA LTDA

CPF/CNPJ: 49.05.869/000I-92

ENDEREçq OLTVETRA PA|VA, 1206

COMPLEMENTO: -
MUNIcÍPlo: Fortaleza ESTADC Ceará

EMAltj êaqydataltda@gmail.com

t.Elt.M: -- I ao2331o

BAIRRO: CIDADE DOS FUNCIoNARIOS

cEP 60.822-r30

TELEFONe (85) 4OOO-OOOO

Dêclaro para todos os fins de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREçoS supra citadã, emitidâ aos
sete dias do mês de janeiro de dois mil e vintê e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

IL: easydataltda@email.com
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PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à pesquisa de Prêços n" 2O25OIO7OOO2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Beberibê, inscrito(a) no CNPI sob o no 73.525198/OOO}O9,

conforme protocolo datado aos sête dias do mês dê janêiro de dois mil e vinte ê cinco.

DEscHçlo MARCá Qm. UND, V.UNÍT.(Rí' V.TOTAL(Rí)

l20O Mês 5220,OO 62610,U)

Consulloria e assêssoíia na gestão
dos dados l€giíativos, constando
inclusi're a implenteção, e

cuíomização, a manutenção e o
treinamento e acompânhamento
do siíema de apoio ao Lêgislativo,

Asrn do d. ídtu daltd
JOSE CLAUDIO ,ô..,o5EcL Uolo

F^LCAO NOAtf
FALCAO NOBRE o.4"" rorsor.rc

l31 3:57 {3'0O

Para \/âlidâr es iflfoÍmâçõês eponte a cãmãaa do seu cêlulâÍ pârâ o QRCODE ou aces§ê:
-------ã6digo:I ptonotto Do cotumbêlo - Russos-cE I cEP. 62.901-288

Fl odmlnletrotivoOgtcontÍoller.com.bÍ §tesl 3232-8828 @wrrw.gtcontrolleÍ.com.bÍ

G:tT

ÍTEM

Especiftação: Assêssorar ao Plenário e âos \êreâdorês da Cámaía Muhicipêlnas tíamiteçôes das matérias legislativ-às duÍante e após
as Sessóes PlênáÍias; CadastÍar todas as matérias Legislativas no Siíema de Apoio ao píocesso Legislativo (SAPL) da Cãmara
Municipal, com as devidãs tremhaçôes ã!é o arquúemento das mesmas, de modo ã poisibilitãr a p€§4uisa, bêm como e oíganização
do ffuxo dês diversês matérias lêgislativôs, â saber: Projeto6 de Emendâ à Lêi Orgânica do Município; Projêto6 de Ler' Complementar,
projêlo6 de Lêi Oídinário. Pío.ietos de Decreto Legislati\,/o. Projetos de Resoluçáo. lndicaçôês, Requeíimentol Flecúísoq \êtos,
Pareceres Píévios do Tribunal de Contas, demais proposiçóes e moçÕês oíiundas do Poder Legislativo Municipal;Todes com a devidâ
numeração sequenciâl ê a organização por eutoÍ de pÍoposição; Cadastrãí todas es normas juíldices êxistêntes no Município,
oriundàs des proposiçôes elencadas no item 2-2 com as mesmas efetivãmente digitalizadas parâ acesso público; CadaslÍaÍ as normês
coírelatâs, ou noÍmas que alteíem outras, a fim de demonstraí a legisleÉo viva do MunicÍpio; Oferêcer os linl,.s dê acesso pâra

veiculer no sítio êletÍônico do pode. Lêgislativo, e fim de possibilitar o âcêsso público dos cidadãos em gera!;ÍÍeinar e Câpêcitôí os

seNidores locãis designedos pêla Presidênciô da Casâ e fim dê manusear o íeferido sislema e assim emilir os íeletórios necê6sários à

OÍganização do OepaÍtamênto Legiíativo da Câsâ;Compalâr ô Lêi Orgânica do Município, bêm como o tlegimento lnterno deixâôdo-
os em teÍo, com â inclusão de todas as emendâs aprovadas a si, ficando s€mpre o texto atualizado parâ cãda tempo, inclusrve
permitindo a consulta de texto ügênte em cada ano de modificâçôes;O sistemâ de apoio conteíá obÍigatoíiamente: Módulo dê
sêssão plênária; (Este Módulo têm poí objêtivo càdaírar e atualizar a sessâo Plenária de câsá - Arresênta a Sessáo Plenárie a ser
realizada na data indicada o! quejá tênhã sido realizada coôfoÍmê a datã seleclonada. Ao selêcionar e opção de Sessáo plená.ia, o
sistême deveíá apÍesenlar a Sêssão cujã dàta, poí pãdÍão, sê.ia â mâis rêcentê. Módulo de matâias legisletivas; Módulo de normas
jurídicasi Módulo de parlamentaresi (Este módulo tem por objethro cedâííeí os Parlamentares da Casa Legisleti!.a - o siíema cleverá
permitil sêlecionar a legislatura com sêus respectivos parlâmentarês;o sistemâ deve permitir ainda o cadastEm€nto de informaçôês
sobre os Mandetoq Filiaçóes Pârtidárias e Oepêndêntes dos Paílamentares. Módulo dê mesa diretoíaj {Eíe módulo tem por objetivo
cadastíer e Composiçâo da Mesâ ala Casâ Legisletiva - O siíemâ devê pêímitk e escolhâ umô Legiíatúía paía a qual sêrá câdêííeda
a composiçáo da Mesâ e em sêguida permitir que escolha Sessão Legislati\ra em que será cadastrada a composição da Mesâ.

cadaíramento do6 parlamentaíes e sêus respectivos cargos na mesa; Módulo de comissôês: lEste Módulo têm poÍ objetivo câdastrar
âs Comissôês da Casa Legislativâ e sua composiçáo - o sistema devê pêrmitií o câdeííemento das comissôês, es unidades
deliberativas e 06 dados básicos tais como seu E-mail; além de um campo dêstinado a documentãr qual é a finalidade de comissão.
Módulo d€ proposições; (Este módulo dêverá pêrmitir o cádeííamênto, aherãçáo eexclusâo dê proposiçôês infoímândo o stãtus (Em

elaboração, Enviada, Recebida, lncorporada ou Devolvida Mfuulo de compilaçóes de normasiurídicâ§ (Eíe maulo lem por objêtivo
indicar o paíque legalvigentedo Munlcípio, efetuando a compilâçáo de modo a peímitir que a legislação vúa seja eüdenciada para o

uso público) protocolo elêtrônico de documêntoq {Este módulo tem poí objetivo promovêr ã píotocolizeçáo eletÍônica das matérias
legisletives e dos documemos ectminiíÍativos da Casâ)
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A presentê proposta importa no montante total de R$ 62.&0,00 (ses-sênta e dois mil, seiscentos e
quarenta reais)

prazo de validade da proposta:90 dias

Formâ de pagamento: À Prazo

Condições de pagamento: 30

Declaro que na presênte proposta de preço êstão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobÍe o objeto da pesquisa de preço.

Russas/CE, t6 dejaneiro de 2O2S

JOSE Asrinado de

CLAUDIO HT".ff.:BlT'
FALCAO F^LcAo NoBRE

NoBRE ?iÍilixI.s,''
G &TCONTROLLER LTDA

cNPJ/MF N" r0.54S.s33/OOOl-66

\»

Pâra validaí as infoÍmaçô€§ aponte a cámare do seu celular para
e lnfoÍmar

o QRCODE ou ecessê:
-êõdigo:I Plonolto Elo cotumbúlo - Rus$s-CE I cEp. 62.90t-288

El odm lnlstrottvo€DgtcontrollêÍ.com.bí § (esl 3232-8g28 @www.gtcontrolt6Í.com.bÍ
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PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O]O7OOO2

OBJETO: Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Bebêribê,
constando inclusivê a implantação, a customização, a manutenção e o tíeinamento e
acompanhamento do sistema de âpoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NOMVRAZÃO SOCIAI.J G &TCONTROLLER LTDA

cPF/cN Pl: lo.54a.533/ooot-66

ENDEREçO RENATO RAMALHO DANTAS , 727

COMPLEMENTO: _

MUNICÍPIO: Russas ESrADO: Ceará

EMAlLj administrativo@gtcontroller.com.br

l.Élt-M: -- /--

BAIRRO PLANALTO DA CATUMBELA

CEP: 62.901-288

TELEFONE: -

Declaro parâ todos os fins de Direito, que recebi a PESeUISA DE PREçOS supra citada, emitida aos
sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Têrmo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Russas/cE,-de dê-
JOSE CLAUDIO 

^,'hàdo 
d. Íoftà dreÉr

oor JOS€ CIÀUDIO

FALCAO F^LC^o oaRE

NoBRE ffii.jifl,''
G&TCONTROLLERLTDA

cN PJIM F N. rO.54a.533/OOOI-66

Peíã valideí as informâçô€s âponte e câmarâ do seu celuler pãrâ o QRCODÊ ou ecqssê:
migo:I Plonolto cro cotumbslo - Rússos-cE I cEp_ 62-s0l-288

El odmlnletrotlvoOgtcontíolleÍ-com.bÍ § tas) 3232-8828 @www.gtcontrottâí.com.bÍ
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Unidade responsável
73s2s.198/OOOr-O9
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
b7 23924A -1 al 8-4e06-95f 7-Ofd c445eg eO6

Data da Finalização
20,1o1t2025

Responsável

Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados deía pesquisa, acesse o seguintê endêreço
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/val idacoes/validar-pesq uisaf
codigo=b723924o-l âl 8-4eo6-95f7-Of dc445e9e06

| - oBJETO DA CONTRATAçÂO

O objeto da presente contrataçáo é a Consultoria e assessoria na gestão dos dado6 legislativos da
Câmarà Municipal de Beberibe, constando inclusivê a implantação, a customização, a
manutênçáo e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislati\ro,.

A contGtação de serviços de consultoria e assessoria parê a gestão do6 dados legislâtivos da Câmara Municipal
de BebeÍibê é êssencial parê gaBntir â eficiênciâ e eficácia nâ tramitação e gerenciamento dãs matériês
legislativas. A implantação, customização, manutenção, trêinamênto e acompanhâmeôto de um sistema de
apoio ao Legislativo são fundameôtais parê otimizar o processo legislativo, proporcionando maior trànsparência e
acessibilidadê aos dados para o público e parà os pãrlamentares. Atuãlmente, ã Câmarâ Municipal de Beberibe
enfÍenta desâfos signifcatúos ôâ oÍgaôizâção e no âcesso eos documentos legislativos o que pode
comprometer â organização intêína ê a prestação de inÍormaçóes corretas à sociedade. Com a implementação
deste siíema. a CâmaÍa busca modernizar e automatizâr sêu fluxo de trabalho, permitindo um melhor contÍolê e
acompânhámento dâs lêgislaçôês municipâis ê fãcilitando o àcêsso público a tâis informaçóes. A contràtação
ass€llurã que os servidoÍes designados sejam devidamente treanados e capacitados, o que aumentará a
capacidade iníitucional e propoÍcionaé um ambiente mais intêgràdo e funcional. Adicionalmênte, ês.sa medida
integrà-sê ao5 êsfotços contínuos para cumprir as normativas de trânsperência e acesso à infoímaçâo, confoÍme
exigido pêlê legislação vigente. Portãnto, â contratação destô consultoria e assessoria é uma pÍioridade alta parà
a Cãmarà Municipal de Bêberibe, alinhando-sê aos pÍincipios de eÍiciência, economicidade e publicidadê
previíos pela Lei de Licitaçôes.
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Nota Técnica

Pesquisa de preços N" 2O25O1O7OOO2
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2.1. paÍâmetÍos utilizados na definição do Valor estimado

Para a definição do valoÍ estimado da contràtação, forâm aplicados os seguintes parâmêtíos
conforme tN SECEVITE n" 65202|:

. Anigo 5", lnciso IV: pesquisâ direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e.mail, desde que sejâ apres€ntada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os oÍçamentos
com mais de 6 (seis) meses de ântecedênciâ da data de divulgação do edital;_

o gráfico abaixo repres€nta a distribuição dos parámetros utilizados paía definir ô valor estimado.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fomecêdores

A análise dos dâdos permite observar a importância de cada parâmetro na êstimativa de preços,
oferêcendo mâior confiabilidade ao pÍocesso.

22 lustificativa para a não prioridadê das consuJtas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neíe câso, não Íoi possível pÍiotizaí as consultas âos sistemas oficiais de preços e contratâções
públicas similares parô ê definição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5", §1",
da lN SEGES/ME 

^" 
65Í20A. As bases oficiais de pÍêços, como o painel de preços e o banco de

preços em saúde, nâo apresentaram informaçôes suficientemente representativas ou atualizãdas
parâ o tipo específico dê serviço nêcessário para esta contratação.

Por isso, optou-sê por realizar pesquisa direta com foÍnecedores, As cotações coletadas junto a
três fornêcedores especializados permitiÍam a obtenção de um valor atualizâdo, âjuíado às
necessidades técnicas e especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o vâlor estimâdo
estivesse em conformidade com as condições de meÍcado e assegurasse a competitividade e

ue B:L'."Je
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23. Consulta direta com foÍnecêdorês e justificativa para a escolha dos fornecedores

Parô garantir um levantamento de preços confiávêl ê atuâlizado, foram realizadas cotações junto
a três fornecedores especializados no setor. Abâixo estão âs informações dôs fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificâtivas pâra a escolha de
cada um:

FoínecêdoÍ Apresêntou
proposta

Data
proPo6ta

f ustifi cetiva para esaolhâDâta enüô

C &T CONTROLLER
LTDA

stM o olno2s 16/o1no2s

O foÍnecedor já participou de cêítamês licitatórios
anteriormente com eía entidadê, demonstrôndo náo
apenâs fàmiliaridadê com nossos procêdimêntos e
Íequisitos de contràtação, mas têmMm um hiíóraco
dê cumpíimênto e aderênciâ às ôossas ôoímativas e
padrões.

O foÍnecedor tem um histórlco compíovado de
panicipaçâo bem-sucedida em licitaçõ€s promovidas
poí diversas êntidadês de municípios da nossâ rêgião.
Esta expêriência regional demonírô a sua capacidade
de atender às êspecificidadês e êxigências locaii o quê
é cÍucial para â eficácia ê adequãção dos serviçoG orl
p.odutos fornecidos.

srM o otl2o2s t3loltzozs

EASY DATA LTDA srM 07/o1l2o2s

O fornecedor já participou de certames
licitatórios anteriormente com esta entidade,
demonstrando não apenas familiaridade com

13/012025 nossos procedimentos e requisitos de
contratação, mas também um histórico de
cumprimento e adeÍência às nossas normativas
e padrô€s.

Justificativa Adicional

. A seleçâo desses fornecedores bâseou-se na experiênciâ técnica ê nâ capacidede
comprovada de atender ao setor público, arsegurêndo cotações que são representativas e
atuâlizadas.

. As respostas das Empresas EASY DATA LTDA, G & T CONTROLLER LTDA e RSV CESTÃO
PÚBLlcA trouxeram dados consistentes quê complemêntarâm informaçõês de bâsês
oficiais, peÍmitindo umâ eíimativa de preço realista e adequada às necessidades especÍficas
do objeto de contrãtaçáo.

Eíe gráfico ilustrd a quantidade de pedidos de cotaçóes enviados a fornecedores, dêíacando
quântos âpresêntaram respostas e quantos não responderâm. As catêgoÍias incluem cotaçôes
enviadâs, respondidas e não respondidas, permitindo uma visâo clarâ de edêsão dos fornecedoÍês
ão lêvãntâmento rêalizado.

www.cmbebeÍibe.ce.gorr.br
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Pcdidos dc cotaçócs ros fornGccdorês solicitrdos . .prGscntâdos
3.0

2.5

1.0

0.5

0.0
Solicitadas Apre5entadas

Situação

2.4- Consideíação do mínimo dê tÍês cotâçõês

Para garantir a precisão e â confiabilidade na definição do valor estimado, forâm anâlisâdos preços
ôbtidos a partir de cotâções válidas, em conformidade com as pârâmetros definidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca gârântir que o valor estimado seja fundamentado
em informaçôes consistentes, refletindo as condiçôes Íeais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possÍvel, o projêto foi realizâdo com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e ass€guràndo a
represêntatividade do levantamento de preços. Além disso, tãl práticâ reforça a transparência e a
fundamentaçâo técnicã do processo de contratação, cumprindo os pÍincÍpios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo â excÍuir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, gaíirntindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com â rêâlidade
mêrcadológica. Essa metodologia tâmbém visa evitar distorçôes que possam comprometer a
reguleridede do processo licitatório.

Esse método reforça o compíomisso com uma gestão públicâ responsável, promovêndo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e gârantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamênto às normas âplicáveis.

il - sÉRrE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a s€guir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abÍangente do mercado.

Câmara llunlctpal de

BtBInts]
,/-\

{u.-lt--\
t C3,n"r. i,'l-,,crnal I

\ ,re B:t,c,.,:,c f\z-l

2.O
0,!tl!
tq
ÊL5oao

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Jh
'I

-cÉ

www.cmbeberibc.cc gov.br



ie' ce
FtÍaeeÉ

Câmara üuntclpal0e

B]B]Rts]
Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I LotÊâíne
Plandto I Eeberlbe/G
CEP.: 62.84&000
CNPJ n. 73-525.19E/0(tll49
E-Mail: f.e$aleesEbslsrjhsús.sey.E

i--ls_,,___\
nâ.: l,:-,rr{;lnal j

úe Bat.':,,')ê

www. cmbebcribe.ce.gov.br

Mês

D

ksín f - CoíradÉ e affiL ÍE gEÉfão dc àdc hgtúdtn§r cEü*rdo incldt o a lnCaotaçãq, 8
cráorÍhçro. a ír|3rxrtêÍrção eo tÊl'| íEíib e acórttFihamento doCeíns de rpolo Eo Lrg ffrío,

AssessoraÍ ao PlênáÍio ê aos VerêâdoÍes dâ Câmara Municipâl nâs tramiÉções das mãtérias legislãtivas duÍãnte e apô as s€ssôes
Plehárias; Cadàslra. todas as matérias Legaslâtiv-âs no Sistemâ de apoio âo Processo Lêgislêtivo (SAPL) dê Cámarâ Municipal, corh as
devidâs trãmitâçôe5 até o arqui\.àrnento das mesmas, de modo a possibilrtâí a Fê§quisâ, bem como â orgônízàçào do fluxô dâs
diversas mãtériâs legislâtivâs, â sàbeí: Projêtos de Emenda à LeiOígáhica do Municipioi Projetos dê Lêi Complêmentaí, Proletos de Lei
Ordinário. Projeto5 de Decreto Legislativo, Projetos de Rêsolução, lndicâçóês, eequerimentoE Qecursos, \êtos, pareceres préúos do
Tíibunâl de Coôtâs, demais proposiçóes e moçóês onundas do Podêr Legislativo Municipal; Todas côm â deüda numeraçáo
sequênciâl ê a orga^izêçâo pôí àutoÍ de píoposiçáo;Cãdastràr todãs às noÍmas iuídicàs exiÍentês no MunicÍpio, oíiundâs das
p.oposiçõês êlêncãdâs no atem 22 com âs mesmas eíetivâmêôte digitâlizadas parà acesso públíco; CadastraÍ às normàs coÍrêlatas, ou
normas qúe alteÍem outías, a fim de demonstíar â legislãçàô vi!ã dô Muôicipio; Oíêreceí 6links de acesso pára veicúlãÍ ôo sitio
êlêtrônico do Poder Legislativo, â tim de possibilitar o acesso púUico dos cidadâos êm geral:Trêinar e Capacitâí os qêrvidores locais
designãdos pela PÍêsidênciâ da Câsá a fim dê mânusêâí o reíêíido sistemâ e assim emitir 06 relatóíio5 ftecesérios à Oíganazaçào do
Departamento Legislativo dà Cásai Compilâí a Lei Oígânicâ cro Municipio, bem como o Elegimênto lrteÍno deiÉndo-os em têxto.
côm ê inclusão de todas as êmendas apÍovâdas â si, ficando sêmprê o têxto âtuàlizâdo pàrâ cadâ tempo, inclusúê peímitindo ã
consulta de têxto vigente em cada ano de modiÍicãçôêsi O sistema de apoio conteíá obrigàtoriamente: Módulo dê sêssáo plênáriâi
{Eíê Módulo têm por objetivo cãdastrar e atuâlizar à Sessào plenáÍiâ da Casâ - Apres€nta à S€ssão plenária a sêÍ reali2ada na data
indi.ada ou que já tenhà sido rêalizâdâ confoíme a dôtâ selêcionadâ, Ao sêlecionar a opção de Sessáo Pl€náíiã. o siíêma de!êíá
apres€ntar a Sessão cujà dâtâ, por pâdrão, sêjâ â mâis recentê. Módulo dê mâtérias lêgl§lâtjvasi Módulo dê normâsjurídicas; Módulo dê
paíamentaÍes (Eíe rnód'rlotem poí objetivo cadanrar os Pârlamentaresda Câsâ Lêgislativa -osiíema deverá p€ímitir sêlecionaÍ â
legislâtuÍâ com seus respectivos pârlâmênt3rês; o sistêma dêvê permitk aindâ o caclastramento dê inÍoímaçôes sôbre os Mandatos,
Êiliaçôês Pãrtidárias e Dependentes dos Paílâmentãíes. Módulo dê mêsã dnetorai (Estê módulo tem por objêtivo câdastraí ã
Composiçào dâ Mesâ dâ Casô Lêgjslâtirê - O sistema deve permitir a escolha umê Legaslãtura pãra a qual será cadãstràda ã
composição da Mesâ ê êm sêguida permitií que êscolhâ S€ssáo Legislativô em que sêrá cadastíeda â cômposiçãô dâ Mêsâ,
câdastramento dos parlamenta.es e seus Íesp€ctivos .à rgos na mêsà;Módulo de comissões; (Estê Módulo tem poí obiêtivo câdastíar
as Comissôes dâ Càsâ Legisletúa e sua composiÉo - o siíema deve p€ímitií o câdãíÍamento das comissÕ€5, as snidades
dêlibeíativâs e ôs dâdos báslcos tâis como seu E-maiÍi âlém de um campo destiôado ê documentar quâl é a finalidade dâ Comissão.
Módulo de propo.íçõês (Eíe módulo devêrá permitií o cadâstràmento, alterâçáo e exclusáo dê proposições ihÍormôndo o stâtus (Em
elaboraçào, Enuada, Rêcebida, lncoíporadâ ou Oevolvida Módulo de compilaçõês de nôímâsjuídicâs; {Eíe módulo têm poí objêtivo
iôdicar o parque legalvigente do Muni.ipio, efetuâôdo a compilaçáo de modo a pêÍmitlr que a lêgislaçáo viv. seje eviden.iade para o
uso públicol Proto.olo êletrônico de documentosi (E§ê módulo tem por objetüo promover a proto.olização elêtrônicê das mâtériãs
legiíativas e dos documentos adminiíÍativcda Casal
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'7543739

Esta tabela reflete uma análise abrângente dos preços prdticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçõês do sêtor privado, permitindo uma ânálise crítica e comparativa dos
valores.

O gíáflco abaixo rêprêsenta as clâssiflcações gerais dos preços coletados.
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Jli

Rsv oESTÁo PÚBUCA



CE
ÉeáeeÉj

Câmara

B]B] tde Rua Antônio Marb Ribêiro, s/n I Loteamento
Plânãlto | 8€beÍlbê/G
CEP.: 62.84&0ú
CNPJ n. 73.525.198/41{9
É-Mail; re0lale,ertrletrsitrÀrÊ.rolrE

3

1,,úd
nâl': I

/rb

\

0,-*
i-,,rclnâl j

D

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exequlveis

rv - METoDoLoclA PARA oBTENçÃo Do PREço ESTIMADo

4.1. JustificatÍv'à pâÍa o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de máJia aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado parà estimâr o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotaçóes obtidas e a consistência das variaçÕes entre
os valoíes.

. Média aritmética: optou-se pela média aritmética para asseguEr um valor representativo e

equilibrâdo para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona umã visão centràlizada do mercado e evita distorções causedas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativâ
confiável e adequada parà todos os itêns, cumprindo com os princípios de eficiência ê

economicidade.

42 Exclusão de valoÍes inexequÍ\reis, inconsistentes ou excessivamênte ele\ràdo§

Durànte o pÍocesso de coleta e análise das cotações, alguns vâlores foram excluídos do cálculo do
pÍeço de referência, pois se mostrarâm lncompatÍveis côm a Íealidade de meÍcado e não

atendiam aos critérios de exequibilidâde e repres€ntatividade. Essa exclusão foi fundamentada na

necessidade de obter uma estimativa precisa e confiável, que reflita os preços prâticados no setor

e garanta a viãbilidade do objeto da contÍataçáô.

A análise cÍítica dos valores coletados levou em conta fatoíes como a média de meÍcado, a

variaçáo percentual em relação às outrâs cotaçõ€s e a adequação do valor às condiçôes reais de

execúçáo. Dessa forma, os valores que sê mostr:iram excessivamente altos ou baixos forôm

desconsiderados, uma vez que poderiam distorcer â estimativa final e comprometer a

100.o%

www.cmbeberibe.ce.got/.br
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economicidâde e eficiência de contratâção pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluÍdot a caràcterização de cada exclusão e a justificativa
detalhada:

Essas exclusóes foram essenciais parâ asseguí:)r que o preço de referência esteja âlinhado com as
condições reais de mercâdo, evitando que valores desproporcionais afêtem nêgâtivamente a

contratação. Ao desconsiderár valores excessivos, garantimos que o custo final não inclua
sobrepreços que poderiam resultaÍ em dêsperdÍcio de recursos públicos. Oa mesma forma, ao
excluir valores inexequíveis, mitigãmos o risco de contratar serviços que não possam ser realizâdos
conforme o objeto contratado, presêrvando a qualidade e a adequaçào dâ êxêcução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na rêpresentatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administràção com umâ estimativa de prêço que seja realistã, justa e que
contribua para uma contÍataçáo pública eficiente e responsável.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
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vt - tDENTTFICAçÃo oos acEruTEs RESpoNsÁvEts PEIá pEseutsA DE PREços

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino, mâtrÍcula n".

Beberibe, 20 de janeiro de 2025

www.cmbeberibe,ce.gov.br

5.1. Memória de cálculo

I2,O

5.2 conclusão

o preço estimado paÉ â contÍiltação e de R$ 62580,0() (sêssênta e dois mil, quinhentos e oitenta
reais) por serviço. Esse valoÍ, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosâ, reflete
uma estimativa alinhada com as pÉticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja
fundamentado em valoíesjustos e realistas.

certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos dê vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administrâçâo, promovendo uma contÍãtação pública eficiente e em conformidade
com o intêresse público.

-.,""*:H:r*hT."".,,",



Oblato: Con§llltorla ê asse6soÍia na g6stão dos d*§ legishtivos da Câínarâ Municipâl de Bôb€rib€, constando inclusive a imdantaçáo, a
oGtohizêçáo, a mânuteô@ e o treinamento e acoílpanhamonlo do sistema d6 apoi9 ao Logisladvo,

CÂXARA HUNI(IPAL OE BEBERIEE

PESOUISA DE PREçO c m25010700O2 I lPt 45.4.242.237
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62.580,00
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5.215.00

IEÍOOOIOGIA: MélÉ

BEBERIBE / CE, z} DE JANEIRO DE âI2Ii

Leldiano Llno
Besponsáv€l Pela Pe€quisa De Preços

VALOR TOTAL: BS 62.580.00 (sêssenla e dois mil. quinhentos e oitenta roais)
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DETALHAMENTO DOS ITENS
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coNsouDAçÃo DA PE§OUISA

Aprêsentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pêla Câmara Municipal de Beberibê.

Requisiçôes a que se aplicam

2025010700q2

t.F PEsot sâ o r oE Dtí(,o

o7nlt&s

o^T D€ Ftl^UZ ÇÀo

20/012025

v^toi - ia
Fa 62580,m

Caracterização dâ6 tontês consulladas, Aquisiçôês ê côntrataçôês similares de outros entê§ públicos

oc§ciçlo ?Encãíntlü

100.096

Para os itens a seguir, utilizamos a mfuia que ainda é um dos mélodos mais comuns paÍa deÍiniI preços de reíerência. Por

exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no AcóÍdão n.c

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de meÍcado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que

constituem medidas de tendência central e, dessa Íorma, representam de uma Íorma mais robusta os preços prali@dos no

mercado".

ocaôíçfo

cmer'ao.in o Bsô..oiiâ na !Ê!tão dc ddo! hgLdivoG, co.!3hndo iÍtdurE â indânlatâo,
à qÁtoíÍtlz.{áo, a marutsítaô á o ioinlmÚlo e aíÍánnáftGíno ô 6ld.ír'a d. aPdo áô

BESpoNsÁvELpEL pEsoutsA oE PâEÇos

v toR

Rrt ô2.5A0,00

FüíTE

PÍrçG d. h.i.c.do.i..

Beberibe / CE, 20 de Janeiro de 2025

SILVA LINO
Rêsponsável Pesquisa De Preços

Média Global

ldentilicação do agenle rêsponsável pela pesquisa

Método matemálico utilizâdo nâ pesquisa
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Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o aÍt. 12 da Lei na L4.l33l2O2L, a inclusáo de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas quê atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contrataçáo.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei ne l4.L33l2O2L regula o processo de contratação direta pela Administração
Pública e, em seu aÍt. 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impõe a obrigatoriedade do ETP em todas as contratâçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de "Preferencialmente"
O termo "preferencialmente" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação especÍfica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A

flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a

efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios

Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opçôes.

Exclusivamente: lmpõe uma única opção possível, excluindo outras.

Preferencialmente: lmplica uma preferência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe

No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conformê art. 18 da Lei ne l4.L33l202l, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já

normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa

contratação, por ser de baixo risco e alta padronização, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretaçáo doutrinária do termo "preferencialmente". A decisão de
dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para
contrataçôes de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei ne l4.l33l202l.

Análise de Viabilidade e Conformidade
O objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gêstão de processos
de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETP

extenso para justificar sua aquisição. A decisão pela dispensa do ETP basêia-se na
racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

Conclusão
Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida nâo apenas está em
conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a

eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.

FRAN O REEOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS

www,cmbeberibe.ce.gor.br

íi
.J

-cE

Justificativa para a Dispensa
O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei nq
L4.1,3312021, por estar abaixo do limite de valor para dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3p
da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contratações de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questáo, ão otimizar os
processos que o ETP apoia, não requer um estudo técnico detalhado para sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

BEBERTBE/CE,20 DEJANETRO DE 2025.
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1. DO OBTETO
1.1. Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara

Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a customização, a
manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sle DcacRtçÁo QlÍD uxD
Consultorla ê assessoda na gestão dos dados têgislôtivos. constando1 lnclusive ô Implôntação, a customizaÉo, a mànuteíção ê o trelnàmento e I2,0O Mês
acompanhamento do sistêma dê apolo ao Legislàtivo,

assessorar ao plenáÍio e aos verêadores da cámaía Íhunicipal nas tramitaçõês dàs môtériãs lêgislâtivas durante e âÉs as
ses5ôes plenárias; (ôdastrdr todas as matérlâs legislativas no sistema de apoio ào processo Íegislatlvo (sapl) da câmara
municipal, com as devidas tramitaçôes até o aÍqulvamento das mesmas, dê modo à possibllitaia pesqr.risa, bem como a
orgânlzâçáo do nuxo das dlve.sas matérias leglslatavas, a saken projetos de emenda à lei oruânlca do municípioi projetos de
l€l <omplêmentar, píoletos de lêi ordlnáÍio, projetos d€ de<reto legislauvo, pÍojetos de resolúção, indicações, reqrierlhentos,
r€cursos, vetos, pare(ercs píévios do tÍibunôl de contas, demôls proposições ê moções orlundas do podú bglslativo
munÍcipôl; todas com a devidô numeração 5êquenciôl e à oÍganizôçào por êutor de propoglção: cadastrar iodas as_normas
jurídicâs exastentes no munlcípio, oriundas das proposiçôes elencadas no item 2.2 com as melmas efedvamente digttàllzadas
pôra acesso público; cadasÍâr as normas coírelatas, ou noÍmas que ôlteíêm outras, a ffm de c,emonstrar a legistação vlva do
munlcípio; oferecer os llnkJ de acesso pàÍa velcular no sÍtlo eletrônico do poder leqlslàflvo, ô llrn dê possl;bllltai o acesso
Biblico dos cidôdâos em gêràl; treinar e côpôcitôr os servidores locais designadoa fÉla píesidên(là da côsa a tim de
manusear o íeíerido sistemô e asslm emitiÍ os relatórios necessárlos à organização do depârtamento legislôttvo da casa;
compilaí a lei orgánlcô do município, tem como o regimento intemo delxando-os em texto, com à inclúsáo de todas es
emendes âprovàdàs ê sl, ficàndo sempíe o texto àtuôllzado parê càdê tempo, incluslve permitindo a consulti de teÍo vig€nte
em cada ano de modificaçôesi o sistemâ alê apoio conterá obrigatoriâmente: módulo d€ sessáo plenária; (este mõdub
tem poÍ obledvo cadastrar e ntuôllzôr a sessão plenárla da câsa - apresenta a sessão plenária a seí reôlizada nê data lndicada
ou que iá tenhâ sido reallzôda conÍoamê a datâ s€lecionaclê. âo sêlecionar a opção dê sessáo plenárla, o sistema deveé
apresentôr à sessão cujà data, por padrão, sejà à mals Íecehte. módulo de maérias leglslativãs; móduto dê
normas iiJÍldicâs;. módulo de pôílamêntares; (este módulo tem por oblêtivo cadàstÍar os pádamentarês da aâsà leglslôtiva -
o slsterha deverá pêrmldr seleclonôr a legislaturô com sêus rêspêctlvos pâíaÍnentaÍes; o sistemâ dêve pêrmiti; ainda o
cadastÍamento de informações sobre os mandatos, fillaçõ€s paÍtidáriôs e dependêntes dos paíômentôres. módulo de
mesa diretoÍa; (este módulo tem por objetivo cadôstrar a composlçáo dô mêsa dô casa legislãtivà - o slstema deve pêrmltií a
escolha umâ leglslatura pôía â qual sêÉ càda5trôda a composição dâ mesa e êm sêguida pêrmitlr quê esrollia sessáo
legislativa em que sêé aadastràdê a composlção dô mesô. cadastramento dos paíâmentôres i seus reipectivos cargos namesa; módulo de comjssões; (eíe módulo tem por objetlvo cadàstrar ôs comissões dà casâ legislatlva e suâ compdiçào -
o sistema deve permitlr o cadaÍramento das comissóes, a5 unidades dêllberativas e os dàdos básicoa tais como sàu e-àrail;
além de um campo dêstlnado a do<umeôtàr qual é a ffnàlidáde da comissão- módulo de pÍoposlçôes; (este módulo deve.á
pêrmitir o côdastrômento, alteÍaçáo e exalúsão de proposlções lnfoímando o status (em elaboraçáo, enviada, recebida.
incorpoÍada ou devolvida módulo de compilâçôês dê normas juíÍdlcas; (êste módulo tem por obretivo indlcâÍ o pàíquê
legal vigente do município, efetlando a coífipilação de modo a pêrmitir que a leglslação viva seja evidenclada pàrá o úso
público) protocolo eletrônico de documêntos; (eíe módulo tem por objetivo promover a protocollzação eleúnica das
mâtéÍias legislativôs e dos documentos ôdministratlvos da casâ)

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de Rg Rg 62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta
reais), que norteará as decisôes do Agente de Contratação designado para a
realizaçâo da Dispensa Eletrônica de Licitaçáo, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. rusTtFlcATtvA DA GoNTRATAçÂO
3.1. A contratação de serviços de consultoria e assessoria para a gestão dos

dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe é essencial para garantir a
eficiência e eficácia na tramitação e gerenciamento das matérias legislativas. A
implantaçâo, customização, manutenção, treinamento e acompanhamento de um
sistema de apoio ao Legislativo são fundamentais para otimizar o processo legislativo,
proporcionando maior transparência e acessibilidade aos dados para o público e para

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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os parla menta res.Atualmente, a câmara Municipal de Beberibe enfrenta desafios
significativos na organizaçâo e no acesso aos documentos legislativos, o que pode
comprometer a organização interna e a prestação de informações corretas à
sociedade. com a implementação deste sistema, a câmara busca modernizar e
automatizar seu fluxo de trabalho, pêrmitindo um melhor controle e acompanhamento
das legislaçôes municipais e facilitando o acesso público a tais informaçôes.A
contratação assegura que os servidores designados sejam devidamente treinados e
capacitados, o que aumentará a capacidade institucional e proporcionará um
ambiente mais integrado e funcional. Adicionalmente, essa medida integra-se aos
esforços contínuos para cumprir as normativas de transparência e acesso à
informação, conforme exigido pela legislação vigente. portanto, a contratação desta
consultoria e assessoria é uma prioridade alta para a câmara Municipal de 

-Beberibe,

alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade e publicidad'e previstos pela
Lei de Licitações.

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

4. JUSTTF|CATIVA DE CONTRATAÇÂO pOR DISPENSA DE LIC|TAçÃO
4.L. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei na. 14.L331202L, referindo-se à diipensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância ecónômica,
diante dã onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso il, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de.2021, dispõe que é DlspENsÁvet a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a Rg 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxl da constituiçáo. Éorém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressáo "ressalvados os casos especificados na legislação',.

- .o.fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da
constituiçáo Federal de 1.988, no qual determina que as obras, os ierviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitaçâo foi o meio trazido para a Administraçáo pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoãs jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/r.988:
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso lt
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. EiTTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execuçâo dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe pãra acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINIT|VAMENTE, mediante termo, em até 1,5 (eUtNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido. e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

9,

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.cE



www.cmbeberibe.ce.gov.br

RuaAntônio Mâíio Ribeiro, s/n I Loteeme
Planafto I Beberibe/CÉ
cEP.: 62.8r1{F000
CNPJ n. 73.525.198/ffi)1-09
Ê-Mail: contato@cn6eberibe.ce.cov.hr

6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.L.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmênte detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1..7. Comunicar à CONTRATADA todas e guaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços ê ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONÍRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuÇão do contrato;

7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
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responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.L.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.1L. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em funçáo da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.L9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1..20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados náo manteráo nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1..2L. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam soÍrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ATTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurÍdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
L0.1. Nos termos do art. 117 Lei n0 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1.0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competênte para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresêntaçâo da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto,, pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

L1.3. Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
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penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Ll,.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

1.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratadã regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) ( 6/100) I= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2O2L, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
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L2.L.2. dil causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de liiitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.L.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

L2.1.LL. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei no 12.946. de Iq de
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1.. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) diasi

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimênto do prazo de entrega, sem psuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivaiente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. L56, il e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideraçâo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRrcS DE SUSTETTITABILIDADE AMBTENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençóes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 62.580,00 (sessenta e dois mil,
quinhentos e oitenta reais); .

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

AURIVAN UNIOR
R L

RANçA

www,cmbeberibe,ce.gov.br
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que
requisitos necessários parâ esta contratação.

E-Mail: çontato@cÍüeberibe.ce-cov,bÍ _a-

ele cumpre todos os

FRANCIS REBOUçAS LrMA
ORDEilADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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cotuunrcaçÂo IilTERNA

Bêberibe/CE, 20 de janêiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrâtivo ne
00001.20250106/0005-62, pelo(a) Sr(a). FRANCTSCO REBOUçAS L|MA, Ordenador de Despesa
do(a) câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informações sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com consultoria e assessoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a
customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao
Legislativo,.

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de Rg R$ 62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e
oitenta reais), 0101.0 L031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Rg
62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitentâ reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão êncontra-se compatÍvel com a LOA -
Lei orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do correntê exercício.

Aurivan Jun
ORÇAIIENTO

MATRTCULÂ No 12212023
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Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideração superior.

I
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o=cumçÂo DE ADEeUAçÃo onçmreruTÁRtA E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, AÊ. 16, Lei Complementar ne IOU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar nq 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo ne 00001.20250106/0005-62, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
OROENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo nq
00001..20250106/0005-62, visando a Consultoria e assessoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando Inclusive a implantação, a
customizaçâo, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de
apoio ao Legislativo,

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
partlcipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXI -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitaçáo pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econc5mica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nc
14.133 de 01. de Abril de 2O2L, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitaçôes e
Contratos Ad mi nistrativos.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princÍpios elencados no Art. 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisiçoes e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçÕes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. t4.L33l2O2L,
onde se verifica ocasiáo em que é cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecêntos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações sáo atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceções a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.13312O2L, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

MATRICULA N" 122'2023

D

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

ABERTURÂ DO PROCESSO
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PORTARTÂ No 01.02.m9/2025

OISPO€ SOARE A NOII,IEAçÃO DO AGENTE DE CONTRÂTAçÂO E

OA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLAÍIVO DE BEBERIBE.

O Prsidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuições lêgâis quê lhe são conferklas pela L6i Orgânica do MunicÍpio, comtÍnado
com a Lei Federal no 14.33312021 e suas âltêÍeções posteriores, e aindâ a Lêi Municipal no

1.442nO23.

Art. ío - l,loÍnêaÍ corno Agente de Contratação e Membros da Equipe 6E Apole da

Câmara Municipal de Beberibe para o período d€ í2 (doze) m€ses, cotn atribuições para rec€ber,

6xaminar e iulgar todo§ os documêÍ os e procedimentos relaüvos às licita@es e ao

cadâstramento de lkÍantes, de acordo com a Lei Federal no 14.133/í2021, e da Lei Municipal no

1.4442023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

OANIEL FELIPE Do.S SANTOS, CPF:4&{.779.73&8í -AGENTE DE CONTRATAÇÃo;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF: 862.í13.66&53 - MEIiiBRO EQUIPE DE AFOIO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES OA COSTÀ CPF: 7í).350.,t9$53 - MEMBRO EQUIPE DE

APO|O.

Registre.se, publique'se, cumpr€Fsê.

L/ i,vrl\NA ivrUt\ rr,rr,tL
PAÇO DA CÂMARA MUN|CTPAL DE BEBERTBE

Em 02 dê jaíleiro de ã)25.Extralo oe Pubtlcâçáo
Pubhcâdo en plrj2r)925
Referênte a Ar;MtAUlO il AGW.A

-ü- lgAE u;arz.á:E $tt,tt --W-§b t oD oxc teL,rlrtulg. !7e!,!! s!&ç -ü hqattt
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Francisco Rebouças Lima

- Prosilente -

I I
II

RESOLVE:

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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CERT!DÃO

certiÍico, para os devidos Íins de direito, que a pORTARTA No 0í.02.fir9, DE
02 DE JAiIEIRO DE 2025, qUE .DISPÕE SOBRE A NilEAçÃO DO AGENTE DE
CONTRATAçÂO E DA EQUIPE DE AFOIO DO PODER LEGTSIÁTIVO DE BEBERIBE",
foi devidamente publicada por afiloçâo no áüio da câmara Municipal de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025.

JU

Diretor F

sr\ I
II __u

www.cmbeberibe.ce.gov.br



Câmara

B[BT l
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I

Planatto I Bebaribe/G
CEP.: 62.84GO(D
CNP, n. 73.525.198/mr{9

l*.",rrny'-'-\..
íis--\6--\
I ci,ro.: r" -,,":rnal ,|

\ ..ie B:Lc,,oc /

\D__/

de

E-Mail: contâto@cnúeberibe.ce.eov.br

DESPACHO
AUToRTzAçÃo oe eusucaçÂo

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250106/0005-62;

contidos no processo administrativo na

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art.72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias
Úteis), nos termo do § 3e do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso Il do artigo L6 da Lei Complementar no 1Ol -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
na 00001.20250106/0005-62, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo no 00001.20250L06/0005-62
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENÂDOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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Cumpra-se.
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AUTUAçÂO DO PROCESSO
PROCESSO ADMIN|STRATIVO Ne OOOO1.20250106/0005-62

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Santos
DE COÀTTRÂTAçÃO

0âmara llunlciDal de
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Beberibe/CE, 21 de janeiro de 2025
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DESPACHO

Beberibe/CE, 2L de janeiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícaRo eRrueuÍLro RoDRtGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberlbe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo no 00001.20250106/0005-62, REMETO parã
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal nq 14.133 de 1 de
abril de 2021.

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA N' ATÂ DE POSSE

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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pRocEsso ADMlNtsTRATtvo Ne 00001.202501.06/0005-62

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados quê na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei nc
14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

lrEM DESCRIÇÃO erD UND

ConsultoÍia e assessoriô na gestáo dos dados legislativos, (onstôndo inclusivê â
I implantação, a customização, a manutênção ê o tíeinamento e acompanhamento do 12.0 Mês

siíemô dê apoio ôo Legislativo,
Assêssorar ao Plênádo e aos Vereadores da Câmarô Muni<ipal nâs tÍamitações das matérias legiíativâs dúrante e após à5 Sessôes
Plenáriôs; Côdastràr todas as matérias Legiíôtivas no Sistemà de Apoio ao PÍo(esso Leqislativo (SAPL) da Câmôra Muni€ipal, com as
devidãs tramitações até o arquivamênto dôs mesmôs. dê modo ô possibilitaÍ ã pesquiaa, b€m cofio a oÍganização do fluxo das
divergas maté as leglslâtivâs, a sabeÍ: Projêtos de Emenda à Lêi Orgâni<a do Município; Píojetoa de Lêi Complementôr, Projêtos de
LeiOídinário, PÍoiêtos de Decreto Lêgislativo, Projetos de Resolução, lndicações, Rêquerimentos. Reru6os, Vetos. Pôreceres Prévios
do Tílbunâl de Contas, demàis proposiçôes e moçô€s orlundâs do Poder Legislatlvo Municipal; Todas com a devlda numeração
sequen(ial e a organizaÉo por autor de proposiçáo; Câdastrôr todas as normas ioíídicas existentês no Município, oriundas das
proposlções elencàdas no itêm 2.2 com ôs mesmas efetivamênte digltalizàdas pàra ace55,o públiao: Cádastrôí as normôs coíelatas,
ou normas que alterem outras, a llm de demonstràr a legislação viva do Município; OfeÍecer os links dê ace§so para veicular no sítio
eletÍônlco do Poder Leglslatlvo, a ffm de possibilltar o acesso público dos cldadáos em gêral; Tíelnaí e Càpacltâr os sêrvidores locais
designados pela Presidência da Casa a fim cle mônusêar o referido sistema e assim emitar o9 íelatóÍios nêcessáÍios à organização do
Depàrtamento Legislativo da Casa; Compilôr a Lei OÍgânica do MunicÍpio, bem como o Regimento lntêmo dêixando-os em texto,
com a inclusáo de todas âs emendas aprovadas a si, ficando sempíe o texto àtuâlizâdo para cada tempo. inclusive p€Ímitindo a
consulta de tetto vigente em côda ôno dê modlficações; O sistemà de apoio conterá obíigâtoriamente: Módulo de sessão
plenária; (Este Módulo têm por obietivo câdàstrôr e atualizàr a Sessáo Plenária da Câsâ - ApÍesenta a s€ssáo Plenária a ser íealizadâ
na data índicada ou que já tenhà sldo reâlizâda conÍorme a data selêcionada. Ao sêlecionar a opção de Sêssão Plenária, o sistema
deverá àpresentar a Sessâo cujà óatô, por pâdíáo, sejà a môis re€êntê. Módulo de matériôs legislôtivâs; Módulo dê
noÍmâs iurídlcas; Módulo de pàrlàmentôresi (Este módulo tem poí objetivo cadastrar os Parlam€ntares da Casa Leglslâtiv. - o
sistema devêiá perínitir s€lecionar a legislatuÍà com sêus resp€<tivos paíamentaíes; o sistêma deve pêrmitiÍ ainda o cadastrômento
de inÍoÍmações sobre os Mandôtos, Fillaçõês Partidárias e Dependentes dos Parlamentôres. Módulo de me5a dlretoraj (Estê
módulo tem por objetivo <adaí6í à Composiçáo da Mesa da Casa Legislativà - O sistema deve permitir a es.olha umã Legislaturã
parô a quEl será cadàstrãda a comÉlosiçáo dô Mesa e em seguida permitk que escolha Sessâo Leqlsladva em que sêrá côdastrada a
compoSiçâo da Mesa, cadastramento dos paíômentare! e seus reSpectivos cargos na mesa; Módulo de comissõês; (Este
Módulo tem por objetlvo cãdastrâr ôs Comlssôes da Casa Legislativà e sua composição - o sistema deve p€rmitir o cadastramento
da5 comissões, â5 unidades deliberêtivôs e os dados bási<os tais como seu E-mail; além de um campo dêstinado â documentar qual
é a finalldade da Comlssão, Módulo dê proposlçóês; (Êste módulo deverá permltlr o cadastramênto, alteÍaçáo ê exclusão de
proposiçõ€s informando o status (Eín elaborâção, Enviôda. Recebida, lncorporada ou Devolvida Mó<Íulo de compilaçóes de
normas jurÍdlcas; (Este módulo tem Í,or obletivo indicar o pôrque legal vlgênte do MunicÍpio. efetuando a compilôção de modo a
peÍmitir que a legiíação viva sêja evidenciada pôra o uso público, Protocolo elet ônico de documentos: (Este módulo tem poí
objetlvo promoveÍ a protocolizaçào elêtrônic. dàs màtérlâs leglslâtivã' e dos documêntos administrâtivos da Côsa)

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de Julgamento das propostas: XXXXXX
Link: https://comoras. m2atecnologia.com.br/
Horário de Julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBTETO DA CONTRATAçÃO Otnem
1.1.. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.
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1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Prêço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA COilTRATAçÂO DIRETA
2.1.. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

www.cmbeberibe.ce.gov.br

t no
2.1.1. Os fornecedores deveráo atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link httos://compras.m2atecnologia.com.brl, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3-1. Equiparam-se aos autores do poeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao Íornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde gue devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil cle lnteresse público - OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46|2OL4-TCU-P|enário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei na i,4.L3312L e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, náo necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei np 11.488, de 15
de junho de 2007.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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3. TNGRESSO ilA CONTRATAçÂO DTRETA E CADASTRAMEI{TO DA PROPOSTA
tiilctAL

3.L. O ingresso do Íornecedor na contrataçáo direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus teíTnos, bem como de fornecer os
materials, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecidos para abaÊura
do procêdimênto.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo.

www.cmbeberibe,ce.gw.br

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário Indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
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4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contivêr vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.L. O ajuste de quê trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-sê erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1.1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABTLTTAçÂO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5. 1. 1. Habllltaçâo Jurídlca
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1,2. Regularidade fiscal, social e trabalhlsta
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

www.cmbeberibe.ce.gor.br

s
-cc

0âmara



0âmara üunlctpal de

BtBInts]
Rua Antônio Môíio Ribeiro, s/n I Lotêâfli€
Planaho I Eeberibe/CE
CEP.:62.84G0@
CNPJ n. 73-525.198/0@l-09
E-Mâil: Íantiaiol@crüeberibe.ce.sov.br

f,.Já-\
[ 15,n".: t,i-,rrarnal I

\ tre B. i,':,,"e /t'..--Q--/www.cmbcbcribe.ce gov.br

5.1.3. Quallfi caçáo Econômico-Ftnancelra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dols) úttlmos exercÍclos soclais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar_se_ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençáo de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

Passivo Circulante + passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inÍerior ou

igual a l(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e
Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5. 1.4. Qualifi cação Técnica

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.>

Portaria conjunta ne 1.75r, de 02lLol2ol4, do secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e dê maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;














































































































































































































































































